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Considerando que um dos princípios basilares de nossa república é a
dignidade da pessoa humana de forma que é dever do Poder Público realizar políticas públicas 
para fomentar o desenvolvimento das famílias de fom1a integral, abrangendo as necessidades 
de mães, pais, filhos e demais membros das famílias; 

Considerando que, através de uma ação conjunta, poderia ser
elaborada uma política de atendimento em que as crianças e adolescentes fossem atendidos 
juntamente com suas famílias garantindo acesso à saúde, educação e desenvolvimento social 
de forma integrada. 

Considerando que para a realização dessa ação conjunta seria
importante o envolvimento sincronizado das Secretarias Municipais de Promoção Social, 
Direitos Humanos, Saúde e Educação; 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, estude possibilidade de criar uma ação conjunta com as Secretarias 
Municipais de Promoção Social, Direitos Humanos, Saúde e Educação, para a realização de 
políticas de atendimento integral às famílias, visando o acesso aos cuidados básicos 
necessários de saúde, educação e desenvolvimento social de forma integrada. 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2021. 
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